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Gabinete do Vereador Marcelo Freitas de Oliveira(LICO)

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ________/2011

                           ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE “ DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

                           Art. 1º - O § 1º do inciso II do art. 89 A da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Diretos e Indiretos     do Município de Sete Lagoas” passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 89-A (...)


I   -  (...)


II  -  (...)


§ 1º - Quando o servidor de que trata este artigo exercer mais de um cargo comissionado na Administração Pública Direta e Indireta do Município de Sete Lagoas ou função de mesmo nível salarial terá direito a perceber o vencimento do cargo de maior vencimento, desde que a soma dos períodos laborados seja de no mínimo de 02 (dois) anos ininterruptos ou não.”


  Art. 2º - “O disposto nesta Lei se aplica exclusivamente aos servidores públicos municipais que exercerem cargo de provimento em comissão no período anterior a 1º de janeiro de 2.004” passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 89- B – O disposto nesta Lei se aplica exclusivamente aos servidores públicos Diretos e Indiretos do município de Sete Lagoas, que exercerem cargo de provimento em comissão no período anterior a 1º de janeiro de 2018. 


Art. 3º - Ficam revogadas as disposições do § 1º do art. 89-A e art. 89-B, da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003, remunerando-se os demais parágrafos.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 1º de junho de 2011.

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2011.

    Marcelo Freitas de Oliveira LICO) 

Vereador – PMN
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JUSTIFICATIVA

A proposição do Anteprojeto que a este se acosta pretende a alteração da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

     O presente Anteprojeto de Lei Complementar tem por objetivo corrigir um equivoco presente na Legislação Municipal, mais precisamente no art. 89- A da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 pelos fundamentos que passo a expor:

     Inicialmente é necessário noticiar que a alteração do § 1º do artigo em comento visa a adequação da aplicabilidade deste dispositivo para melhor atendimento ao interesse dos servidores  públicos  municipais que se enquadram nos requisitos exigidos pela legislação.

O instituto do teto do funcionalismo é tratado pelo art. 37, inciso XI da Constituição Federal de 1988, verbis:

   

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da  legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também , ao seguinte: 

                               XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos  detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie  remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza  não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie  dos Ministros do  Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite nos Municípios, o subsidio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio mensal do Governador no  âmbito do Poder 
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Executivo, o subsidio dos Deputados Estaduais e Distritais no   âmbito do Poder Legislativo  e o subsídio dos desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros  e vinte  e cinco centésimos por cento do subsídio mensal , em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (...)” (Redação dada pela Emenda Constitucional  nº 41.19.12.2003)


O § 12 do art. 37 da CF/88, incluído pela EC 74/2005 permitiu que os Estados e o Distrito Federal fixassem subtetos para os seus servidores, porém, condicionou a fixação não só ao limite de noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsidio mensal dos Ministros do STF, mas também determinou que essa fixação se desse por meio de emenda à Constituição Estadual ou à Lei Orgânica Distrital.

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2011.

    Marcelo Freitas de Oliveira (LICO) 

Vereador – PMN
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